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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA DFD – 079-2026

INTRODUÇÃO

De acordo com o inciso I do art. 7º da Instrução Normativa nº 09/2023 do
 Tribunal de Contas dos Municípios do

Estado de Goiás, o Documento de Formaliz
ação de Demanda (DFD) é o documento elabor

ado pelo chefe do

órgão interessado, cujo objeto a ser contratado deve
 ser compatível com o plano de contratações anual de que

trata o inciso VII do art. 12 da LLC, quando existir, e com as leis orçamentárias.

Adicionalmente, o inciso I do art. 7º da Instrução Normativa nº 09/2023 do TCM/
GO, especifica as informações

mínimas que deve conter o DFD, as quais serão detalhadas nos tópicos a seguir.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Despesa com serviços de manutenção do veículo CAMINHAO PLACA RWL-5E95(CODIGO DE FROTA 545)

com fornecimento de serviços, em atendimento as necessidades da Secretaria
 Municipal de Meio Ambiente e

Serviços Urbano.

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Justificativa da necessidade da contratação

A manutenção adequada dos veículos é esse
ncial para garantir a segurança, a eficiên

cia operacional еa

durabilidade dos mesmos. A formalização da demanda para prestação de serviços de manutenção, incluindo o

fornecimento de peças, é uma ação estratégica que visa atender às seguintes justificativas:

1.Segurança: Veículos em condições inadequadas representam ris
cos tanto para os motoristas quanto para

terceiros. A manutenção preventiva e corretiva assegura qu
e todos os sistemas do veículo f

uncionem

corretamente, minimizando a probabili
dade de acidentes.

2.Eficiência Operacional: A manutençã
o regular dos veículos contribui para 

a eficiência do desempenho,

resultando em melhor consumo
 de combustível e reduzindo o

 tempo de inatividade. Isso é crucial para

operações que dependem da mobilidade, como transpor
te de pessoas ou entregas.

3.Redução de Custos: A manutenção preventiva é geralmente mais econômica do que a manutenção corretiva.

Ao formalizar a demanda por 
serviços de manutenção, podemos pr

ogramar intervenções que evitem 
falhas

maiores e, consequentemente, despe
sas inesperadas com reparos urgentes.

4.Cumprimento de Normas e Regulamentações: A manutenção regular dos veículos é muitas vezes exigida por

legislações e normas de segurança. A formalização da demanda garante que estaremos em conformidade com

tais exigências, evitando multas e penalidades.

5. Controle de Qualidade: Garantir q
ue as peças utilizadas sejam de qua

lidade reconhecida e que os serviços

prestados sigam padrões estabelecido
s, resultando em maior confiabilidade e performance dos veículos.

Diante do exposto, a formalização da demanda para a prestação de serviços de manutenção dos veículos, com

o fornecimento de peças, é um
a medida fundamental para asse

gurar a continuidade das operações, 
a

segurança dos usuários e a otimização dos recursos disponíveis.
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2.1. Descrição sucinta do objeto

Fornecimento de peças ou serviços para manutenção veicular.

2.2. Grau de prioridade da compra ou da contratação

O grau de prioridade para a realização dos serviços é ALTA.

2.3. Justificativa de prioridade

A prioridade com serviço de manutenção e conservação do veículo citado é justificado pela necessidade de

garantir a segurança, eficiência operacional, conformidade legal, e a redução de custos em longo prazo.

Dessa forma, a manutenção deve ser vista como um investimento estratégico para a sustentabilidade

continuidade dos serviços públicos a serem prestados.

2.4. Data prevista para conclusão do processo

O prazo previsto para finalizar o processo é de no máximo 30 (trinta) dias.

2.5. Prazo de Entrega/ Execução

Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da

emissão da Ordem de Serviços.

2.7. Local, data e horário da Entrega/Execução.

e

Os produtos deverão ser entregues em embalagem original da fábrica, acompanhada de Nota Fiscal/Fatura,

de segunda a sexta das 07:00 as 11:00h e das 13:00 as 17:00h, nas dependências da Secretaria Municipal

de Meio Ambiente e Serviços Urbanos, não admitindo a entrega dos itens em outro local. Os serviços

deverão ser realizados em sede própria da empresa contratada, ficando o transporte do veículo objeto da

contratação a cargo e expensas da contratada.

2.8. Vinculação ou dependência com o objeto de outra contratação

Não Há vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de formalização de demanda.

2.9. Demonstrativo da previsão da contratação no POA - Plano De ontratações Anual:

8.1 Ratifica-se que a presente demanda decorre de fato previsível, e encontra- se prevista no Plano Anual de

Contratações 2026, em conformidade com às disposições do art. 2°, da Instrução Normativa n.º 1, de 10 de

janeiro de 2019, consignado no relatório extraído do sistema PGC.

ITEM DESORIÇÃO

1 SERVIÇO DE EMBREAGEM

2 SERVIÇO DE TORNO

3 SERVIÇO DE SOLDA

SERVIÇOS

UND QUANT

PREÇO

UNITÁRIO

ESTIMADO

PREÇO

TOTAL

ESTIMADO

SER 01 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00

SER 01 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00

SER 01 R$ 1.600,00 R$ 1.600,00

VALOR TOTAL ESTIMADO= R$ 5.900,00
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IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEL

Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Secretaria Municipal de Meio ambiente e Serviço Urbanos.

Responsável (eis) pela demanda:

Nome: WILLIAN TEÓFILO FERREIRA

Cargo/Função: Secretário municipal de meio ambiente e serviços urbanos

Goianésia (GO), 06 DE ABRIL de 2026

Willian Te
Teofilo Fer

reira

Secretárlo de Melp Amblente

e Servicos Urbanos

WILLIAN TEÓFILO FERREIRA

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Serviços Urbanos

DESPACHO

AUTORIZO o andamento do presente processo, nos termos da

Lei 14.133/21.

Renato Menezes de Castro

Prefeito Municipal
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJEТО

Constitui objeto do presente instrumento, abertura de processo de despesa por meio de

dispensa de licitação, visando a prestação de serviços de manutenção do veículo CAMINHÂO

PLACA RWL-5E95(CODIGO DE FROTA 545), com fornecimento de serviços em atendimento

as necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Urbanos, conforme

especificações a seguir

2. JUSTIFICATIVA

e

A presente solicitação faz se necessária para que seja feito a correta manutenção dos veículos

utilizados pelos departamentos vinculados à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços

Urbano, tendo em vista que atingem patamares cada vez mais altos de qualidade

acessibilidade a uma das mais utilizadas ferramentas de trabalho: o veículo. É sabido que uma

frota mais nova, amparada por planos de manutenção preventiva e corretiva adequados, pode

ter seu tempo de inoperância reduzido e sua confiabilidade aumentada, gerando diminuição

dos gastos com manutenção, através de um maior controle gerencial e global.

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. Para a presente solicitação, deverão ser consideradas as seguintes informações

orçamentárias:

ORGANOGRAMA FONTE DETALHAMENTO DA FONTE

1378 100 100000

4. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

ITEM
CÓD.

ITEM

4.1. O serviço a ser executado deverá seguir as seguintes especificações:

DESCRIÇÃO DOS ITENS

1 21863 SERVIÇO DE EMBREAGEM

2 21863 SERVIÇO DE TORNO

3 21863 SERVIÇO DE SOLDA

UN. DE

MEDIDA
QTDE VLR UNIT VLR TOTAL

SERV. 01 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00

SERV. 01 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00

SERV. 01 R$ 1.600,00 R$ 1.600,00

5. DA ESTIMATIVA DE PREÇO

5.1. O valor total estimado da presente prestação de serviços é de R$ 5.900,00(CINCO MIL

NOVECENTOS REAIS) cujo valor foi apurado pela estimativa alinhada em pesquisa de

mercado.

5.2. Deverá ser realizada pesquisa de preços para fins de verificar se os valores propostos

estão de acordo com o praticado no mercado.

5.3. No valor a ser pago deverão estar incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, transporte,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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6. DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

A modalidade licitatória adotada para a seleção do prestador de serviços será por DISPENSA

DE LICITAÇÃO, com fulcro no art. 75 da Lei n° 14.133/2021, com adoção do critério de

julgamento de menor preço, haja vista os padrões de desempenho e qualidade serem

objetivamente definidos neste instrumento, por meio de especificações usuais praticadas no

mercado, sendo comparáveis entre si e não necessitarem de avaliação minuciosa. A

contratação direta por dispensa de licitação permite uma maior celeridade na aquisição de

bens e serviços, atendendo a demandas urgentes e evitando a morosidade do processo

licitatório, que pode comprometer a continuidade dos serviços públicos. A prestação de

serviços de manutenção de veículos automotores se fundamentada nos pressupostos do art.

75, I, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, senão vejamos:

Art. 75. É dispensável a licitação:

I - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no

caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos

automotores;

Conforme o Decreto nº. 12.343, de 30 de dezembro de 2024, ficam atualizados os valores

estabelecidos na Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021.

Art.75, caput, inciso I - R$ 130.984,20 (Cento e Trinta Mil e Novecentos e oitenta e quatro

reais e vinte centavos.)

7. DA JUSTIFICATIVA PARA A DISPENSA DE ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO

PRELIMINAR

A não elaboração de um Estudo Técnico Preliminar (ETP) para a presente aquisição,

considerando a nova Lei de Licitações e Contratos, inicialmente, se baseia nas disposições do

inciso I, art. 72 da lei n. 14.133 que trata da formalização dos processos de contratação direta

elucidando que tais contratações devem ser formalizadas pelo "documento de formalização

de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de

referência, projeto básico ou projeto executivo" (grifo nosso).Considerando ainda, que em

âmbito municipal, a obrigação de elaborar estudo Técnico Preliminar aplica-se a aquisição de

bens e à contratação de serviços e obras, inclusive locação e contratações de soluções de

Tecnologia da Informação e Comunicação, sendo opcional nos seguintes casos, conforme art.

13, Decreto Municipal nº. 1.653 de 07 de abril de 2022:

1- Contratação de obras, serviços, compras e locações,

cujos valores se enquadrem nos limites dos

incisos I e Il do art. 75 da Lei nº. 14.133,

de 1º de abril de 2021, independentemente

da forma da contratação

II - Dispensa de licitação previstas nos

incisos VII, VIII, do art. 75, da Lei nº. 14.133,

de 1º de abril de 2021;

III- contratação de remanescente nos termos

dos §§ 2º a 7 do art. 90 da 14.133, de 1º de abril de 2021;

IV- Quaisquer alterações contratuais realizadas

por meio de Termo Aditivo ou Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações

contratuais relativas a serviços continuos.
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Neste sentido a Administração pode substituir o Estudo Técnico Preliminar (ETP) por outro

documento simplificado quando a contratação for de baixa complexidade. Esse documento

substitutivo deve conter as informações mínimas necessárias para garantir a execução

adequada da despesa, conforme o presente caso.

8. DA EXECUÇÃO E DA SUBSTITUIÇÃO DOS SERVIÇos

8.1. Em decorrência da presente solicitação, a prestadora de serviços deverá executar o objeto

no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a partir da emissão da Ordem de Serviços.

8.2. É vedada a subcontratação total do objeto da solicitação, bem como dos serviços

principais.

8.3. Os serviços deverão ser realizados em sede própria da contratada, ficando o transporte do

veículo objeto da contratação a cargo e expensas da contratada.

8.4. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos serviços que

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data

da notificação.

9. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA

9.1. Fica a prestadora de serviços obrigada a manter a qualidade, precisão e exatidão dos

serviços realizados, por tempo não menor do que 90 (noventa) dias, sob pena de aplicação dos

sansões legais cabíveis, sendo ainda, imputado a está, os ônus decorrentes dos prejuízos à

Administração em caso de desconformidade no cumprimento do objeto conforme o

especificado nesse instrumento ou por motivos diversos advindos das responsabilidades da

Contratada;

9.2. A prestadora de serviços fica obrigada ainda, a prestar os serviços objeto deste

instrumento, ficando a requisitante isenta de quaisquer problemas decorrentes de sua origem

ou pelo descumprimento do pactuado por parte desta.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado em parcela única, após o término do serviço.

10.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante do protocolo da nota fiscal

devidamente assinada pelo gestor e fiscal da pasta. Havendo erro na Nota Fiscal ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, a mesma ficará bloqueada e o pagamento

sustado até que prestador de serviços providencie as medidas saneadoras necessárias, não

ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para o Município.

11. DAS OBRIGAÇÕES

11.1. Obrigações da Contratada:

11.1.1. Manter as condições de habilitação e qualificação técnica do ato da contratação,

observando e acatando as disposições do artigo 92 Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, q
ue

sejam cabíveis à natureza deste instrumento ou através da certidão/certificado aludido no

inciso II, do artigo 69 da supracitada lei;

11.1.2. Acatar com as disposições da legislação vigente inerente ao objeto deste contrato,

respeitando e primando especialmente pelo cumprimento dos artigos 117 a 121 da Lei 1
4.133

de 1-° de abril de 2021;
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